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CARACTERIZAÇÃO GERAL
	
Ministério:

Serviço/Organismo:

Cargo:

Período de comissão de serviço:




MISSÂO 
	










PRINCIPAIS SERVIÇOS PRESTADOS
	











ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS
	












OBJETIVOS A ATINGIR
	













RECURSOS NECESSÀRIOS
	














OUTROS
	











Lisboa,  



O Membro do Governo
